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LEI N2 1 . 106, DE 14 DE DEZE1íBRO DE 1.984.-

Autoriza o Executivo a velebrar COFitNIO com 
o Estado de São Paulo , através da Secretaria 
de Estado da Cultura , visando a integração • 
da Biblioteca Municipal ao Sistema Estadual 
de Bibliotecas PÚ.bli~as.-

ANTONIO GOMES SEfu".FIN, Prefeito "fu'Uni.cipal de 
Ca.tiguá, S.:f>o, usando 

de suas atribuições legais , S.AJTCIONA E PR01IDLGA a seguinte 
Lei aprovada pela C.ÂMARA M01ITCIPAL DE CATIGUÁ, em sua ses
são EXTRAOZDINÁRIA realizada no dia 13 de dezembro de 
10984, conforme autógrafo nº 55/84: 

Artigo lº - Fica o Poder Executi vo Municipal 
autorizado a celebrar co~o • 

com o Estado de São Paulo , através da Secretaria de Estado 
da Cultura, visando o desenvolvimento da BIBLIOTECA PlfBLI
CA deste municÍ pio e do SISTEMA DE BIBLIOTECAS do Estado • 
de s ão Pauloo-

Artigo 2Q - Para os fins previstos no artigo 
anterior, fica o Prefeito Munici 

pal autorizado a acordas as cláusulas e oondiçÕee do coWJ! 
NIO.-

Artigo 32 - As despesas decorrentes da apro
vação da presente Lei , serão co

bertas com dotações próprias do orçamento , suplementadas, , . 
se necessariaso-

Artigo 4~ - Esta Lei entrará em vigor, na 
data de sua publicação , revoga -

das as disposições em contrárioo-
GABINETE DO PI.EFEITO, aos 14 dias do mes de 

dezembro de 109840-

( 
~S SERAFIN 

Pre e·t Municipal 
Registrado e afixado , nesta Secrê~ria, na data supra.-
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